
Artigo 1° (ADJUDICAÇÃO EFETUADA PELO ESTADO) - Aquisição efetuada pelo Estado, por 

meio de adjudicação, de mercadoria oferecida à penhora (Convênio ICMS-57/00). 

Artigo 2° (AIDS - MEDICAMENTOS PARA TRATAMENTO) - Operações indicadas com fármacos, 

produtos intermediários e medicamentos (Convênio ICMS-10/02). 

Artigo 3° (AMOSTRA GRÁTIS) - Saída interna ou interestadual, a título de distribuição gratuita, 

de amostras de diminuto ou nenhum valor comercial, desde que em quantidade estritamente 

necessária para dar a conhecer a natureza, espécie e qualidade da mercadoria (Convênio ICMS-

29/90). 

Artigo 5° (ÁREAS DE LIVRE COMÉRCIO) - Saída de produto industrializado ou semi-elaborado 

de origem nacional para comercialização ou industrialização nas Áreas de Livre Comércio de 

Macapá e Santana, no Estado do Amapá, Bonfim e Boa Vista, no Estado de Roraima, 

Guajaramirim, no Estado de Rondônia, Tabatinga, no Estado do Amazonas, e Cruzeiro do Sul e 

Brasiléia, com extensão para o município de Epitaciolândia, no Estado do Acre, exceto armas e 

munições, perfume, fumo, bebida alcoólica e automóvel de passageiros (Convênio ICMS 52/92).  

Artigo 7° (ARRENDAMENTO MERCANTIL) - Operação de venda do bem objeto do contrato de 

arrendamento mercantil, decorrente do exercício da opção de compra pelo arrendatário (Convênio 

ICMS-4/97, cláusula quarta). 

Artigo 8° (BAGAGEM DE VIAJANTE) - Recebimento, por viajante procedente do exterior, dos 
bens que integram sua bagagem, desde que a operação esteja isenta do Imposto de Importação 
(Convênio ICMS-18/95, cláusula primeira, VI, e § 1°). 

Artigo 9° (BANCO DE ALIMENTOS) - Saída, por doação, de produtos alimentícios considerados 

como "perdas", com destino aos estabelecimentos do Banco de Alimentos (FOOD BANK) e do 

Instituto de Integração e de Promoção da Cidadania (INTEGRA), sociedades civis sem fins 

lucrativos, para entrega, após necessária industrialização ou reacondicionamento, a entidades, 

associações e fundações que devam distribuí-los gratuitamente a pessoas carentes (Convênio 

ICMS-136/94, cláusula primeira, na redação do Convênio ICMS-99/01, cláusula primeira, I). 

Artigo 10. (BEFIEX) - Operações indicadas, realizadas com máquina, equipamento, aparelho, 

instrumento ou material, seus respectivos acessórios, sobressalentes ou ferramentas, destinados 

a integração no ativo imobilizado de empresa industrial, para uso exclusivo na sua atividade 

produtiva (Convênio ICMS-130/94, com alteração dos Convênios ICMS-23/95 e ICMS-130/98). 

Artigo 16. (DEFICIENTES - CADEIRA DE RODAS E PRÓTESES) - Operação realizada com os 

produtos indicados, classificados na posição, subposição ou código da Nomenclatura Comum do 

Mercosul-NCM (Convênio ICMS-126/10). 

Artigo 17. (DEFICIENTES - PRODUTOS DIVERSOS) - Operação interna que destine os produtos 

indicados a pessoas portadoras de deficiência física, visual ou auditiva, classificados na posição, 

subposição ou código da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema Harmonizado - 

NBM/SH (Convênio ICMS-55/98). 

Artigo 21. (DIFUSÃO SONORA) - Prestação de serviço local de difusão sonora  



Artigo 22. (“DRAWBACK”) - Desembaraço aduaneiro de mercadoria importada do exterior sob o 

regime de “drawback”, na modalidade “suspensão”, desde que a mercadoria seja empregada ou 

consumida no processo de industrialização de produto a ser exportado e (Convênio ICMS-27/90).  

Artigo 23. (EMBARCAÇÃO NACIONAL) - Saída de embarcação construída no país e 
fornecimento de peças, partes ou componentes utilizados pela indústria naval no seu reparo, 
conserto ou reconstrução, não se aplicando a isenção se a embarcação (Convênio ICM-
33/77, cláusula primeira, com alteração dos Convênios ICM-59/87 e ICMS-1/92, e Convênios 
ICM-18/89, ICMS-44/90 e ICMS-102/96, cláusula primeira, V, "a"). 

Artigo 24. (EMBARCAÇÃO PESQUEIRA) - Saída interna de óleo diesel destinado ao consumo 

por embarcação pesqueira nacional registrada neste Estado na Capitania dos Portos e no Instituto 

Brasileiro de Meio Ambiente e Recursos Renováveis - IBAMA, limitada à quantidade de consumo 

previsto para cada embarcação, por dia de efetivo trabalho (Convênio ICMS-58/96 e Protocolo 

ICMS-8/96). 

Artigo 25. (EMBARCAÇÕES E AERONAVES - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES) - Saída 
direta de combustíveis e lubrificantes para o abastecimento de embarcações ou aeronaves de 
bandeira nacional que se destinem ao exterior (Convênios ICMS-84/90, cláusula primeira e ICMS-
151/94, cláusula primeira, VI, "q"). 

Artigo 26. (EMBRAPA - IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS PARA PESQUISA) - Desembaraço 
aduaneiro decorrente de importação efetuada diretamente pela Empresa Brasileira de Pesquisa 
Agropecuária - EMBRAPA, com financiamento de empréstimos internacionais firmados pelo 
Governo Federal, de aparelhos, máquinas e equipamentos, instrumentos técnico-científicos 
laboratoriais, partes e peças de reposição, acessórios, matérias-primas e produtos intermediários, 
destinados à pesquisa científica e tecnológica pela importadora (Convênio ICMS-64/95). 

Artigo 28. (OÓCITO/EMBRIÃO/SÊMEN) - Operação interna ou interestadual com oócito, embrião 

ou sêmen congelado ou resfriado de bovinos, de ovinos, de caprinos ou de suínos (Convênio 

ICMS-70/92, com alteração dos Convênios ICMS-36/99, ICMS-27/02 e ICMS-26/15).  

Artigo 29. (ENERGIA ELÉTRICA) - Fornecimento de energia elétrica para consumo(Convênio 
ICMS-76/91, com alteração do Convênio ICMS-8/98; Convênio ICMS-20/89, cláusula primeira, 
com alteração dos Convênios ICMS-122/93 e ICMS-151/94, cláusula primeira, VI, "m"). 

Artigo 31. (ENTIDADE ASSISTENCIAL OU DE EDUCAÇÃO - PRODUÇÃO PRÓPRIA) - Saída 

de mercadoria de produção própria promovida por instituição de assistência social ou de educação 

(Convênios ICM-38/82, com alteração do Convênio ICM-47/89, ICMS-52/90 e ICMS-

121/95, cláusula primeira, VII, "b"). 

Artigo 32. (ENTIDADE ASSISTENCIAL/EDUCACIONAL - IMPORTAÇÃO DE MERCADORIA 
DOADA) - Desembaraço aduaneiro, bem como a posterior saída, de mercadoria importada do 
exterior em decorrência de doação efetuada por organização internacional ou estrangeira ou por 
país estrangeiro, destinada a distribuição gratuita em programa implementado por instituição 
educacional ou de assistência social relacionado com suas finalidades essenciais (Convênio 
ICMS-55/89, com alteração do Convênio ICMS-82/89). 



Artigo 33. (EXPOSIÇÕES/FEIRAS) - Saída de mercadoria com destino a exposições ou feiras 
para mostra ao público em geral, assim como o respectivo retorno, desde que a mercadoria retorne 
ao estabelecimento de origem no prazo de 60 (sessenta) dias, contado da data da saída (I 
Convênio do Rio de Janeiro, de 27-2-67, cláusula primeira, 8, Convênio de Cuiabá, de 07-06-
67, Convênio ICMS-30/90, e ICMS-151/94, cláusula primeira, VI, "a"). 

Artigo 36. (HORTIFRUTIGRANJEIROS) - Operações com os produtos em estado natural, exceto 

quando destinados à industrialização (Convênio ICM-44/75, com alteração dos Convênios ICM-

20/76, ICM-7/80, cláusula primeira, ICM-24/85, ICM-30/87, ICMS-68/90 e ICMS-17/93, 

e Convênio ICMS-124/93, cláusula primeira, V, 2). 

Artigo 37. (IMPORTAÇÃO - HIPÓTESES DIVERSAS) - Desembaraço aduaneiro em importação 

do exterior (Convênios ICMS-18/95, cláusula primeira, II, III, IV, V e VII, "a" e §§ 1° e 3°, ICMS-

60/95 e ICMS-106/95, cláusulas primeira e segunda). 

Artigo 39. (IMPORTAÇÃO - RETORNO DE EXPORTAÇÃO) - Desembaraço aduaneiro, em 
retorno, por quem exportou (Convênios ICMS-18/95, cláusula primeira, I, VII, "b", X, e §§ 1° e 2°, 
e ICMS-56/98). 

Artigo 42. (ITAIPU BINACIONAL) - Saída de mercadoria com destino à Itaipu Binacional, desde 

que haja comprovação da efetiva entrega da mercadoria, mediante "Certificado de Recebimento" 

por ela emitido ou outro documento que vier a instituir, contendo, no mínimo, o número, a data da 

emissão e o valor da Nota Fiscal (Convênios ICM-10/75, com alteração do Convênio ICM-23/77, 

e ICMS-5/94). 

Artigo 43. (LEITE PASTEURIZADO) - Saída interna de estabelecimento varejista de leite 

pasteurizado tipo especial, com 3,2% de gordura, de leite pasteurizado magro, reconstituído ou 

não, com até 2% de gordura, ou de leite pasteurizado tipo "A" ou "B", com destino a consumidor 

final (Convênio ICM-25/83, cláusulas primeira, na redação do Convênio ICMS-36/94, 

e segunda, Convênios ICM-10/84, cláusula primeira, ICM-19/84, cláusula primeira, ICMS-43/90, 

e ICMS-124/93, cláusula primeira, V, 6). 

Artigo 44. (LOJA FRANCA) - Operações com produto industrializado indicadas (Convênio ICMS-

91/91). 

Artigo 45. (MÁQUINA DE SELECIONAR FRUTA - IMPORTAÇÃO) - Desembaraço aduaneiro, 

decorrente de importação direta do exterior, de máquina de limpar e selecionar frutas, classificada 

no código 8433.60.90 da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema Harmonizado - 

NBM/SH, sem similar produzido no país, para integração no ativo imobilizado, destinado a uso 

exclusivo na atividade realizada pelo estabelecimento importador (Convênio ICMS-93/91, na 

redação do Convênio ICMS-128/98). 

Artigo 46. (METRÔ) - Operações internas que destinem à Companhia do Metropolitano de São 

Paulo - METRÔ as mercadorias determinadas (Convênio ICMS-24/98 com alteração do Convênio 

ICMS-26/08). 

Artigo 47. (MICROCOMPUTADOR USADO - DOAÇÃO) - Saída de microcomputador usado 
(semi-novo), em decorrência de doação efetuada diretamente pelo estabelecimento fabricante ou 
suas filiais, a escola pública especial e profissionalizante, a associação de portadores de 
deficiência ou à comunidade carente (Convênio ICMS-43/99). 



Artigo 50. (MUDA DE PLANTA) - Saída interna de muda de planta  

Artigo 55. (ÓRGÃOS PÚBLICOS - AQUISIÇÃO DE BENS, MERCADORIAS OU SERVIÇOS) - As 

operações e as prestações de serviços internas, relativas a aquisição de bens, mercadorias ou 

serviços por órgãos da Administração Pública Estadual Direta e suas Fundações e Autarquias 

(Convênios ICMS-48/93, ICMS-107/95 e ICMS-26/03).  

Artigo 56. (ÓRGÃOS PÚBLICOS - IMPORTAÇÃO) - Desembaraço aduaneiro, em decorrência de 

importação direta (Convênios ICMS-80/95 e 93/98, na redação do Convênio ICMS-43/02).  

Artigo 58. (ÓRGÃOS PÚBLICOS - MERCADORIA PARA INDUSTRIALIZAÇÃO) - Saída interna 
ou interestadual de mercadoria, promovida por órgão da administração pública, empresa pública, 
sociedade de economia mista ou empresa concessionária de serviço público, para fins de 
industrialização, desde que os produtos industrializados retornem ao órgão ou empresa remetente, 
neste Estado, devendo a mercadoria, no seu transporte, ser acompanhada de Nota Fiscal ou 
documento autorizado em regime especial (V Convênio do Rio de Janeiro, de 16-10-68, cláusula 
nona, Convênios ICM-12/85, ICMS-31/90, e ICMS-151/94, cláusula primeira, VI, "b" e "l"). 

Artigo 59. (ÓRGÃOS PÚBLICOS - PRODUTO FARMACÊUTICO) - Saída de produto 
farmacêutico realizada por órgão ou entidade, inclusive fundação, da administração direta ou 
indireta da União, dos Estados ou dos Municípios (Convênios ICM-40/75, cláusula primeira, ICMS-
41/90 e ICMS-151/94, cláusula primeira, VI, "i"). 

Artigo 62. (ÓRGÃOS PÚBLICOS - VEÍCULOS PARA A POLÍCIA FEDERAL, POLÍCIA 

RODOVIÁRIA FEDERAL E AERONÁUTICA) - Operações indicadas (Convênios ICMS-

75/00, 76/00, 69/01 e 122/03). 

Artigo 63. (ÓRGÃOS PÚBLICOS - VEÍCULOS PARA AS SECRETARIAS DA FAZENDA E DE 

SEGURANÇA) - Saída interna de veículos destinados à Secretaria da Fazenda do Estado de São 

Paulo, para reequipamento de sua fiscalização, e à Secretaria da Segurança Pública, para 

reequipamento policial da Polícia Militar, no âmbito de programa de reequipamento policial 

(Convênio ICMS-34/92, com alteração do Convênio ICMS-56/00). 

Artigo 64. (PENITENCIÁRIAS - MERCADORIAS PRODUZIDAS POR DETENTOS) - Saída 

interna de produto resultante do trabalho de reeducação dos detentos, promovida pelos 

estabelecimentos do Sistema Penitenciário do Estado (Convênio ICMS-85/94). 

Artigo 69. (REFEIÇÃO) - Fornecimento de refeição (Convênios ICM-1/75, cláusula 

primeira, III, "f", ICMS-35/90 e ICMS-151/94, cláusula primeira, VI, "e"). 

Artigo 71. (REPRESENTAÇÕES DIPLOMÁTICAS) - Operações indicadas, envolvendo 
representações diplomáticas e funcionários (Convênios ICMS-158/94 e ICMS-90/97). 

Artigo 73. (REPRODUTOR/MATRIZ) - Operações com reprodutor ou matriz de animal vacum, 

ovino, suíno e bufalino, puro de origem, puro por cruza ou de livro aberto de vacum, indicadas 

(Convênio ICM-35/77, cláusula décima primeira, com alteração dos Convênios ICM-9/78, ICMS-

86/98 e ICMS-74/04, e Convênios ICMS-46/90, ICMS-124/93, cláusula primeira, V, 4). 



Artigo 77. (TÁXI - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO) - Prestação de serviço de transporte rodoviário 
de passageiros realizada por veículo registrado na categoria de aluguel - táxi (Convênio ICMS-
99/89, cláusula primeira, I). 

Artigo 78. (TRANSPORTE DE PASSAGEIROS) - Prestação de serviço de transporte (Convênios 
ICMS-37/89 e ICMS-151/94, cláusula primeira, VI, "n"). 

Artigo 79. (TRANSPORTE FERROVIÁRIO DE CARGA) - Prestação de serviço de transporte 

ferroviário de carga vinculada à operação de exportação ou importação de países signatários do 

"Acordo sobre Transporte Internacional" (Convênio ICMS-30/96). 

Artigo 80. (TRENS METROPOLITANOS - IMPORTAÇÃO) - Desembaraço aduaneiro, em 
importação direta do exterior, efetuada pela Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM, 
de trens unidades elétricos (TUE's), para serem utilizados no transporte de passageiros na região 
metropolitana da Grande São Paulo, bem como de partes, peças, componentes ou acessórios a 
serem aplicados nesses trens (Convênio ICMS-97/97, na redação do Convênio ICMS-40/99). 

Artigo 81. (USINAS PRODUTORAS DE ENERGIA ELÉTRICA) - Operações com máquinas, 

aparelhos, equipamentos, suas partes e peças, quando adquiridos para construção ou ampliação 

das usinas produtoras de energia elétrica (Convênio ICMS-69/97, cláusula primeira, I, "b" e Anexo 

II, com alteração do Convênio ICMS-77/01, Convênios ICMS-18/98, ICMS-124/01, cláusula 

primeira, I e ICMS-19/02). 

Artigo 82. (VASILHAME/RECIPIENTE/EMBALAGEM) - Saída de vasilhame, recipiente ou 
embalagem, inclusive sacaria (Convênio ICMS-88/91, cláusula primeira, com alteração 
do Convênio ICMS-103/96). 

Artigo 83. (VÍTIMAS DE CALAMIDADES - DOAÇÃO) - Saída de mercadoria em decorrência de 

doação a entidade governamental ou a entidade assistencial reconhecida como de utilidade 

pública e que atenda aos requisitos previstos no artigo 14 do Código Tributário Nacional, portadora 

do "Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos" fornecido pelo Conselho Nacional de Serviço 

Social, para assistência a vítimas de calamidade pública declarada por ato de autoridade 

competente, bem como a prestação de serviço de transporte daquela mercadoria (Convênio ICM-

26/75, com alteração do Convênio ICMS-58/92, e Convênios ICMS-39/90 e ICMS-

151/94, cláusula primeira, VI, "g"). 

Artigo 84. (ZONA FRANCA DE MANAUS) - Saída de produto industrializado de origem nacional 

para comercialização ou industrialização nos Municípios de Manaus, Rio Preto da Eva e 

Presidente Figueiredo, exceto armas e munições, perfume, fumo, bebida alcoólica, automóvel de 

passageiros ou de produto semi-elaborado constante no Convênio ICM 7/89, de 27 de fevereiro 

de 1989, e no Convênio ICMS 15/91, de 25 de abril de 1991 (Convênios ICM 65/88, ICMS 

49/94 e ICMS 23/08). 

Artigo 85. (ÓRGÃOS PÚBLICOS - REEQUIPAMENTO HOSPITALAR) - Operações que destinem 

ao Ministério da Saúde os equipamentos médico-hospitalares indicados no Anexo 

Único do Convênio ICMS-77/00, de 15-12-00, para atender ao "Programa de Modernização 

Gerencial de Reequipamento da Rede Hospitalar", instituído pela Portaria n° 2.432, de 23 de 

março de 1998, do Ministério da Saúde (Convênio ICMS-77/00 e Anexo Único com alteração 

dos Convênios ICMS-126/01 e ICMS-78/02).  



Artigo 86. (ÁGUA NATURAL CANALIZADA) - Saída ou fornecimento de água natural proveniente 

de serviços públicos de captação, tratamento e distribuição para redes domiciliares, efetuada por 

órgão da Administração Pública, centralizada ou descentralizada, inclusive por empresa 

concessionária ou permissionária (Convênio ICMS-98/89, cláusula primeira, I). 

Artigo 89. (AGROTÓXICO - EMBALAGEM - VAZIA) - A operação de devolução impositiva de 

embalagem vazia de agrotóxico e respectiva tampa, realizada sem ônus (Convênio ICMS-42/01).  

Artigo 95. (FURNAS - DOAÇÃO) - Ficam isentas as saídas, em decorrência de doação realizada 

pela empresa Furnas Centrais Elétricas S/A, de material de consumo, equipamentos e outros bens 

móveis, para associações de amparo a portadores de deficiência física, comunidades carentes, 

órgãos da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, inclusive suas escolas e 

universidades, bem como fundações de direito público, autarquias e corporações mantidas pelo 

poder público (Convênio ICMS-120/02).  

Artigo 110. (INSTITUTO LUDWIG - DESEMBARAÇO ADUANEIRO) - Desembaraço aduaneiro 

das mercadorias indicadas, importadas diretamente do exterior pelo Instituto Ludwig de Pesquisa 

sobre o Câncer, observada a classificação nos correspondentes códigos da Nomenclatura 

Brasileira de Mercadorias - Sistema Harmonizado - NBM/SH (Convênio ICMS-99/03). 

Artigo 115. (FARMÁCIA POPULAR DO BRASIL) - Operações indicadas, promovidas no âmbito 

do “Programa Farmácia Popular do Brasil”, instituído pela Lei 10.858, de 13 de abril de 2004 

(Convênio ICMS-81/08). 

Artigo 117. (DEPÓSITO AFIANÇADO) - Desembaraço aduaneiro de mercadoria ou bem 

importados sem cobertura cambial, destinados à manutenção e ao reparo de aeronave 

pertencente a empresa autorizada a operar no transporte comercial internacional, e utilizados 

nessa atividade para estocagem no Regime Aduaneiro Especial de Depósito Afiançado (DAF), nos 

termos da legislação federal (Convênio ICMS-09/05, cláusula quarta).  

Artigo 118. (TRATORES AGRÍCOLAS E COLHEITADEIRAS) - Desembaraço aduaneiro, 

decorrente de importação direta do exterior, de tratores agrícolas de quatro rodas e de 

colheitadeiras mecânicas de algodão, classificados, respectivamente, no código 8701.90.00 e na 

subposição 8433.59 da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema Harmonizado - 

NBM/SH, sem similar produzido no país, para integração no ativo imobilizado, destinados ao uso 

exclusivo na atividade agrícola realizada pelo estabelecimento importador (Convênio ICMS-77/93, 

na redação do Convênio ICMS-129/98, e Convênio ICMS-24/05).  

Artigo 119. (PILHAS E BATERIAS USADAS) - Saída de pilhas e baterias usadas, após seu 

esgotamento energético, que contenham em sua composição chumbo, cádmio, mercúrio e seus 

compostos, com a finalidade de reutilização, reciclagem, tratamento ou disposição final 

ambientalmente adequada (Convênio ICMS-27/05).  

Artigo 123. (FARINHA DE MANDIOCA) - Operação interna com farinha de mandioca  

Artigo 126. (SISTEMAS DE MEDIÇÃO DE VAZÃO) - Saída de medidores de vazão, 

condutivímetros e aparelhos para o controle, registro e gravação dos quantitativos medidos que 

atendam às especificações fixadas pela Secretaria da Receita Federal e que sejam destinados a 

compor Sistema de Medição de Vazão, quando adquiridos por estabelecimentos industriais 

fabricantes dos produtos classificados nas posições 2202 e 2203 da Nomenclatura Brasileira de 

Mercadorias - Sistema Harmonizado - NBM/SH (Convênio ICMS-69/06).  



Artigo 127. (PEÇA DE VEÍCULO AUTOMOTOR SUBSTITUÍDA EM GARANTIA) - A remessa da 

peça defeituosa de veículo automotor para o fabricante, promovida pelo concessionário ou pela 

oficina autorizada, desde que ocorra até trinta dias depois do prazo de vencimento da garantia. 

(Convênio ICMS-129/06, cláusula quinta).  

Artigo 128. (OBRAS DE ARTE) - Saída de obras de arte, decorrente de operações realizadas pelo 

próprio autor (Convênio ICMS-59/91, cláusula primeira, "caput").  

Artigo 132. (PEÇA SUBSTITUÍDA EM VIRTUDE DE GARANTIA) - A remessa de peça defeituosa 

para o fabricante, promovida pelo estabelecimento ou pela oficina credenciada ou autorizada, 

desde que ocorra até 30 (trinta) dias depois do vencimento da garantia (Convênio ICMS-

27/07, cláusula quinta).  

Artigo 136. (GESAC - GOVERNO FEDERAL) - Prestação de serviço de comunicação referente 

ao acesso à Internet e ao de conectividade em banda larga no âmbito do Programa Governo 

Eletrônico de Serviço do Atendimento do Cidadão - GESAC, instituído pelo Governo Federal 

(Convênio ICMS-141/07).  

Artigo 137. (ÓLEO COMESTÍVEL) - Saída de óleo comestível usado destinado à utilização como 

insumo industrial, especialmente na indústria saboeira e na produção de biodiesel (B-100) 

(Convênio ICMS-144/07).  

Artigo 140. Operações internas com maçã e pêra  

Artigo 142. (AACD) - Saídas internas demercadorias produzidas ou recebidas em doação por 

qualquer estabelecimento da Associação de Assistência à Criança Deficiente - AACD, inscrita no 

CNPJ sob o n° 60.979.457, bem como o fornecimento de refeição a seus empregados, pacientes 

e acompanhantes, desde que, em ambos os casos, a renda decorrente seja integralmente 

revertida ao financiamento das atividades previstas em seu estatuto social (Convênios ICMS-24/09 

e 81/14).  

Artigo 145. (PROGRAMA BANDA LARGA POPULAR) - Prestação de serviço de comunicação a 

pessoa física na modalidade de disponibilização de meios de acesso à Internet em banda larga 

(Convênio ICMS 38/09).  

Artigo 147. (ÓRGÃOS PÚBLICOS - EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA ELETRÔNICA) - 

Operação e correspondente prestação de serviço de transporte relativa à aquisição de 

equipamentos de segurança eletrônica pelo Ministério da Justiça, por meio do Departamento 

Penitenciário Nacional, inscrito no CNPJ sob número 00.394.494/0008-02, bem como a 

distribuição desses equipamentos às diversas Unidades Prisionais Brasileiras (Convênio ICMS-

43/10).  

Artigo 148. (IMPORTAÇÃO - FORÇAS ARMADAS) - Operações de importação de peças, partes 

e equipamentos e seus respectivos acessórios, sem similar produzido no país, realizadas pelas 

forças armadas, para utilização em suas atividades institucionais (Convênio ICMS-24/10).  

Artigo 153. (FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA) – Operações indicadas, realizadas com 

medicamentos, aparelhos, máquinas, equipamentos e instrumentos hospitalares, seus acessórios, 

partes e peças de reposição e materiais de uso e consumo (Convênio ICMS-120/11). 

Artigo 154. (TRATAMENTO DE CÂNCER) - Operações com medicamentos utilizados no 

tratamento de câncer, relacionados no § 4° (Convênio ICMS 162/94).  



Artigo 155. (TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - CPTM) - Prestação de serviço de transporte 

ferroviário de passageiros realizada pela Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM, 

desde que o serviço de transporte tenha início e término em território paulista (Convênio ICMS-

87/10).  

Artigo 156. (OBRA SOCIAL NOSSA SENHORA DA GLÓRIA) - Saída interna de mercadoria 

promovida pela entidade assistencial Obra Social Nossa Senhora da Glória - Fazenda da 

Esperança e suas filiais, com CNPJ base número 48.555.775.  

Artigo 157. (HEMOBRÁS) - Operações com fármacos e medicamentos derivados do plasma 

humano coletado nos hemocentros de todo o país, relacionados no Convênio ICMS- 103/11, de 

30 de setembro de 2011, realizadas pela Empresa Brasileira de Hemoderivados e Biotecnologia - 

Hemobrás (Convênio ICMS-103/11).  

Artigo 158. (TREM, LOCOMOTIVA OU VAGÃO) - Operação interna ou interestadual realizada 

com trens, locomotivas ou vagões, destinados às redes de transportes públicos sobre trilhos de 

passageiros (Convênio ICMS-94/12).  

Artigo 159. (MATÉRIA-PRIMA, MATERIAL SECUNDÁRIO, EMBALAGENS, PARTES, PEÇAS, 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS - TRANSPORTE PÚBLICO SOBRE TRILHOS DE 

PASSAGEIROS) - Operações internas realizadas com matéria-prima, material secundário, 

embalagens, partes, peças, máquinas e equipamentos a serem empregados na fabricação, 

manutenção ou reparação de trens, locomotivas ou vagões destinados às redes de transportes 

públicos sobre trilhos de passageiros (Convênio ICMS-94/12).  

Artigo 160. (METRÔ - IMPLANTAÇÃO DA LINHA 6) - Operações internas realizadas com bens e 

mercadorias destinados à implantação da Linha 6 - Laranja da Companhia do Metropolitano de 

São Paulo - METRÔ (Convênio ICMS-94/12).  

Artigo 161. (METRÔ - IMPLANTAÇÃO DA LINHA 18) - Operações internas realizadas com bens 

e mercadorias destinados à implantação da Linha 18 - Bronze da Companhia do Metropolitano de 

São Paulo - METRÔ (Convênio ICMS-94/12).  

Artigo 162. (PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA - HOSPITAIS) - Operações internas realizadas com 

os produtos indicados, destinados às sociedades de propósito específico que celebrem, com o 

Estado de São Paulo, contrato de concessão de parceria público-privada, nos termos previstos na 

Lei Federal n° 11.079, de 30 de dezembro de 2004, para a construção de hospitais (Convênio 

ICMS-78/13). 

Artigo 165. (MUDAS DE SERINGUEIRA) - Operações de saída de até quatrocentas mil mudas 

de seringueira destinadas ao Plano de Apoio ao Plantio de Seringueiros nas Regiões Norte e 

Noroeste do Paraná desenvolvido pela Secretaria da Agricultura e Abastecimento do Estado do 

Paraná (Convênio ICMS-91/14).  

Artigo 166. (ENERGIA ELÉTRICA - MICROGERADORES E MINIGERADORES) - Operações 

internas de saída de energia elétrica realizadas por empresa distribuidora com destino a unidade 

consumidora, na quantidade correspondente à soma da energia elétrica injetada na rede de 

distribuição pela mesma unidade consumidora com os créditos de energia ativa originados na 

própria unidade consumidora ou em outra unidade consumidora do mesmo titular, no mesmo mês 

ou em meses anteriores, nos termos do Sistema de Compensação de Energia Elétrica, 



estabelecido pela Resolução Normativa ANEEL n° 482, de 17 de abril de 2012 (Convênio ICMS-

16/15).  

Artigo 170. (ENERGIA SOLAR - PRÉDIOS PÚBLICOS) - Saídas internas dos bens, indicados nas 

respectivas classificações da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM). 

Artigo 171. (IPT - MATERIAIS DE REFERÊNCIA) - Operações de saídas de mercadorias 

identificadas como “materiais de referência”, realizadas pelo Instituto de Pesquisas Tecnológicas 

S/A - IPT, inscrito no CNPJ sob o número 60.633.674/0001-55 (Convênio ICMS-26/2017).  

Artigo 172. (BENS E MERCADORIAS DIGITAIS) - Operações com bens e mercadorias digitais, 

comercializadas por meio de transferência eletrônica de dados, anteriores à saída destinada ao 

consumidor final (Convênio ICMS 106/17).  

Artigo 173. (AME - MEDICAMENTO PARA TRATAMENTO) - Operações com os medicamentos 

relacionados, destinados ao tratamento da Atrofia Muscular Espinal - AME (Convênios ICMS 

96/18 e 52/20). 

Artigo 174 (AUTOMATED PEOPLE MOVER) - Operações internas realizadas com máquinas e 

equipamentos indicados, observada a classificação segundo a Nomenclatura Comum do Mercosul 

- NCM, destinados à implantação do “Automated People Mover” - APM para ligação da Linha 13 - 

Jade da Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM aos terminais de passageiros do 

Aeroporto Internacional de Guarulhos (Convênio ICMS 94/12). 

Artigo 175 (ASFALTO ECOLÓGICO) - Operações com cimento asfáltico de petróleo constituído 

de, no mínimo, 15% e, no máximo, 25% de borracha moída de pneus usados, classificado no 

código 2713.20.00 da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM (Convênio ICMS 31/06).  

Artigo 176 (ABSORVENTES) - Operações realizadas com absorventes íntimos femininos, 

internos e externos, tampões higiênicos, coletores e discos menstruais, calcinhas absorventes e 

panos absorventes íntimos, classificados no código 9619.00.00 da Nomenclatura Comum do 

Mercosul - NCM, destinados a órgãos da Administração Pública Direta e Indireta Federal, Estadual 

e Municipal e a suas fundações públicas (Convênio ICMS 187/21).  

Artigo 177 (ACELERADORES LINEARES) - Operações indicadas com aceleradores lineares, 

classificados nos códigos 9022.14.90 e 9022.21.90 da Nomenclatura Comum do Mercosul 

baseada no Sistema Harmonizado - NCM (Convênio ICMS 66/19).  

Artigo 178 (METRÔ - EXPANSÃO DA LINHA 2) - Operações internas realizadas com bens e 

mercadorias destinados à expansão da Linha 2 - Verde, trecho Vila Prudente - Penha, da 

Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRÔ (Convênio ICMS 94/12).  


